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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - TUBARÃO 
 

BOLETIM INTERNO nº 004/2015 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

Conforme escala de serviço arquivada no B-1 do 8º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

Sem alteração 

 
3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 

Sem alteração 

 

 

I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 
 

PROMOÇÃO: 

A contar de 31/01/2015, foi promovido ao posto de 1º Ten BM, conforme Nota Nr 169-

2015-CPO: Oficiais BM promovidos em 31/01/2015: 
Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

2º Ten BM 927671-8 MARCOS LEANDRO MARQUES 2º/2ª/8º BBM Laguna 

 
 

VIAGEM INTERESTADUAL – A SERVIÇO: 

 Do Cap BM Mtcl 926742-5 Diogo de Souza Clarindo, da 3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

para viajar a cidade de Gravataí - RS, no dia 26/01/2015, a fim de participar de reunião na empresa 

Carbe, sobre a construção do chassi do ABTR que será doado ao GBM de São Ludgero, conforme 

solicitação em Nota Nr 033-Cmdo8ºBBM-15: Autorização de Viagem fora do Estado por motivo 

de serviço, do Ten Cel BM Mtcl 916111-2 Djalma Alves, Cmt do 8º BBM (Tubarão), dou o 

seguinte despacho: 

1. Autorizo; 

2. Publique-se. 
Cel BM –ONNIR MOCELLIN 

Comandante-Geral do CBMSC 

 

BANCO DE HORAS 

 Do 1º Ten BM Mtcl 926268-7 Rafael Fortunato Camilo, da 2ª/8ºBBM – Imbituba: 
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Data Horário Dia da Semana Escalado 
Banco de Horas 

Gerado 
Compensação do Banco 

de Horas 

17/jan 08h - 20h Sábado X 12  

19/jan 08h - 20h Segunda-feira   12 

 

 

II – ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS  
 

VIAGEM INTERESTADUAL – A SERVIÇO: 

 Do 3º Sgt BM Mtcl 917853-8 Giovani Batista Martins, do 2º/1º/3ª/8º BBM – São Ludgero, 

para viajar a cidade de Gravataí - RS, no dia 26/01/2015, a fim de participar de reunião na empresa 

Carbe, sobre a construção do chassi do ABTR que será doado ao GBM de São Ludgero, conforme 

solicitação em Nota Nr 033-Cmdo8ºBBM-15: Autorização de Viagem fora do Estado por motivo 

de serviço, do Ten Cel BM Mtcl 916111-2 Djalma Alves, Cmt do 8º BBM (Tubarão), dou o 

seguinte despacho: 

1. Autorizo; 

2. Publique-se. 
Cel BM –ONNIR MOCELLIN 

Comandante-Geral do CBMSC 

 

 

BANCO DE HORAS 

 Do 1º Sgt BM Mtcl 916341-7 Leônidas Kjellin Rodrigues, do 1º/2ª/8ºBBM – Imbituba: 

Data Horário Dia da Semana Escalado 
Banco de Horas 

Gerado 
Compensação do Banco 

de Horas 

17/jan 08h - 20h Sábado X 12  

19/jan 08h - 20h Segunda-feira   12 

 

 

PROMOÇÃO: 

A contar de 31/01/2015, foram promovidos à Graduação de 3º Sgt BM, conforme Nota Nr 

84-2015-CPP: Relação dos BM (Praças) a serem promovidos em 31/01/2015, os seguintes BBMM: 
Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Cb BM 918574-7 ANDRÉ VIANA NIZO 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Cb BM 920398-2 JAIR SENI RABELO 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Cb BM 919300-6 MARCIONEI JOSÉ SILVEIRA 1º/1º/1ª/8º BBM Capivari de Baixo 

Cb BM 920369-9 JENIVALDO DOS PASSOS 1º/2ª/8º BBM Imbituba 

Cb BM 920818-6 CARLOS ALBERTO MARTINS 2º/2ª/8º BBM Laguna 

Cb BM 920385-0 JEFERSON DA SILVA OLIVEIRA 3º/1º/3ª/8ºBBM Armazém 

Cb BM 921291-4 ANTONIO CESAR SCREMIN MARTINS 3º/1º/3ª/8ºBBM Armazém 

 

 

VISITA MÉDICA: 

  Do 2º Sgt BM Mtcl 915015-3 Gilberto Pavanati, do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, compareceu à 

visita médica obtendo o seguinte parecer: Apto em Inspeção de Saúde, conforme parecer do Dr. 

Luiz Gustavo Coquemala, CRMSC 19975. 
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  Do 2º Sgt BM Mtcl 916192-9 Paulo José Vieira, do 1º/1º/1ª/8º BBM – Capivari de Baixo, 

compareceu à visita médica obtendo o seguinte parecer: Apto em Inspeção de Saúde, conforme 

parecer do Dr. Lucas Zaccaron Berton, CRMSC 19911. 

 

 

III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS 
 

A contar de 31/01/2015, foram promovidos à Graduação de Cb BM, conforme Nota Nr 84-

2015-CPP: Relação dos BM (Praças) a serem promovidos em 31/01/2015, os seguintes BBMM: 
Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

Sd BM 923200-1 ÊRIQUES RAMOS BATISTA 1º/1º/1ª/8º BBM Capivari de Baixo 

Sd BM 925639-3 ALESSANDRO DE MEDEIROS 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 925945-7 MARCOS GOULART CAMILO 1º/1ª/8º BBM Tubarão 

Sd BM 923933-2 ALEXANDRE BUENO DOS REIS 1º/2ª/8º BBM Imbituba 

 
 

VIAGEM INTERESTADUAL – A SERVIÇO: 

 Do Sd BM Mtcl 926345-4 Diego Fernandes Garcia, da 3ª/8º BBM – Braço do Norte, para 

viajar a cidade de Gravataí - RS, no dia 26/01/2015, a fim de participar de reunião na empresa 

Carbe, sobre a construção do chassi do ABTR que será doado ao GBM de São Ludgero, conforme 

solicitação em Nota Nr 033-Cmdo8ºBBM-15: Autorização de Viagem fora do Estado por motivo 

de serviço, do Ten Cel BM Mtcl 916111-2 Djalma Alves, Cmt do 8º BBM (Tubarão), dou o 

seguinte despacho: 

1. Autorizo; 

2. Publique-se. 
Cel BM –ONNIR MOCELLIN 

Comandante-Geral do CBMSC 

 

 

TRANSFERÊNCIA: 

 Do Sd BM Mtcl 932355-7 Marcos Cidade dos Santos do 2º/2ª/5ºBBM - Urubici para o 

2°/1º/3ª/8º BBM – São Ludgero, por interesse próprio, com (03) três dias de trânsito, sendo a 

contar de 30 de janeiro de 2015, devendo apresentar-se no destino no dia 2 de fevereiro de 2015, 

munido de suas alterações. 
Transcrito da Nota nº 152/2015/DP – Movimentação sem ônus. 

Cláudio Eduardo Hochleitner – Ten Cel BM Diretor Intrn da DP 

 

LICENÇA PATERNIDADE: 

Do Sd BM Mtcl 930597-1 Paulo Eduardo Figueiredo Martins, do 3º/2ª/8ºBBM – 

Garopaba, 15 (quinze) dias a contar de 15/01/2015, conforme Certidão de Nascimento nº 106773 

01 55 2015 1 00016 120 0005406 08, do Cartório Vila Nova - Imbituba - SC.  
 

LUTO: 

Do Cb BM Mtcl 920369-9 Jenivaldo dos Passos, do 1º/2ª/8ºBBM – Imbituba, 08 (oito) 

dias a contar de 15/01/2015, pelo falecimento do seu genitor, o Sr. Agenor Francisco dos Passos, 

conforme Certidão de Óbito nº 107938 01 55 2015 4 00005 266 0002904 30. 
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4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – ELOGIO: 

Ao 1º Sgt BM Matrícula 921.167-5 Sandro Luís Batista Soares e ao BCP Jair Pacheco dos 

Reis Junior, do Pelotão de Laguna, por terem no dia 20 para 21 de dezembro de 2014 efetuado 

resgate de 6 (seis) pessoas que estavam em uma embarcação à deriva na Lagoa do Imaruí no 

município de Pescaria Brava. O referido militar, mesmo estando de folga, de forma voluntária e 

por ser um militar altamente capacitado na área de salvamento aquático não exitou em nenhum 

momento em atuar numa ocorrência de alto risco. Durante mais de 2 horas de resgate o bombeiro 

militar juntamente com o bombeiro comunitário Jair conseguiram resgatar com êxito as 6 pessoas 

que estavam apresentando sinais de hipotermia e em estado de choque pelas condições do tempo 

durante todo o resgate. Conforme informações das vítimas e dos bombeiros envolvidos a 

tempestade durante o resgate apresentava muitas descargas atmosféricas, vento e grande 

quantidade de chuva. Com muita coragem e perícia o Sargento Soares conduziu as vítimas na 

moto-aquática utilizada durante o transporte das mesmas, de forma que foram conduzidas duas a 

duas enquanto o bombeiro comunitário Jair ficou na embarcação acalmando e dando o suporte para 

as vítimas que lá permaneciam. O Sargento Soares, mesmo com as condições adversas do tempo, 

condições quase nulas de visibilidade, inúmeras descargas atmosféricas que caíram nas 

proximidades da Lagoa, continuou o resgate e obteve êxito na missão árdua, principalmente pelo 

arrojo e profissionalismo demonstrados durante um resgate tão difícil e perigoso como o descrito. 

O Bombeiro Militar, Sargento Soares é exemplo de coragem e profissionalismo, e a família que foi 

salva por este exímio bombeiro militar irá lembrar para sempre como homens destemidos de nossa 

Corporação podem ultrapassar limites para salvar vidas em momentos em que todas as pessoas não 

conseguem enxergar uma saída, alguns homens estarão lá, ultrapassando limites físicos e 

psicológicos para desempenhar com excelência uma tão árdua missão que enaltece o Corpo de 

Bombeiros Militar de Santa Catarina e que proporciona à sociedade a confiança de estar protegida 

por bravos homens que arriscam suas vidas no fiel cumprimento da Missão Bombeiro Militar.  

Individual, averbe-se. 

Quartel em Laguna – SC, 19 de janeiro de 2015. 

_________________________ 
Marcos Leandro Marques – 2º Ten BM 

Comandante do 2º/2ª/8ºBBM 

 

 

II – INQUÉRITO TÉCNICO: 
 

HOMOLOGAÇÃO DE SOLUÇÃO: 

 Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, após análise dos Autos de IT Nr 001-

14-2ª/8ºBBM, instaurado para apurar as causas, efeitos e responsabilidades pelos danos causados 

na Vtr BM ASU-248, placas MIT-4881, veículo Ford Transit, ano 2010/2011, decorrente do 

acidente de trânsito, tendo como condutor o Sd BM Mtcl 930617-0 Márcio Amorim Lourenço, 

ocorrido no dia 18 de julho de 2014, na Tua Monsenhor Gilbert, bairro Magalhães, Laguna/SC, 

colidindo com o veículo Fiat Uno, placas MKE-2292, conduzida pelo Sr. Márcio Cardoso Xavier, 

RESOLVO: 

 1. Homologar a Solução exarada nos presentes Autos pelo 1º Ten BM Rafael Fortunato 

Camilo, Comandante Interino da 2ª Cia do 8ºBBM. 

 2. Determinar à AjG que publique em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina – BCBM. 
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 3. Determinar à Corregedoria-Geral que: 

 a. Encaminhe cópia digital desta Homologação ao Comandante do 8ºBBM; 

 b. Arquive os autos originais. 

 

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 20 de janeiro de 2015. 

____________________ 
Cel BM – ONIR MOCELLIN 

Comandante-Geral do CBMSC 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE SOLUÇÃO: 

 

 Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, após análise dos Autos de IT Nr 004-

8ºBBM-2014, instaurado para apurar as causas, efeitos e responsabilidades pelos danos causados 

na Vtr BM ABTR-08, placas MBT-5131, caminhão VW/17.210, ano 2001, decorrente do acidente 

de trânsito, tendo como condutora a Sd BM Mtcl 931703-1 Débora Margotti de Pieri, ocorrido no 

dia 08 de dezembro de 2014, na por volta do meio dia, na Avenida Padre Geraldo Spetman, bairro 

Centro, Tubarão/SC, colidindo com o veículo GM Corsa, placas MGC-2022, conduzida pelo Sr. 

Wagner Martins Inácio, RESOLVO: 

 1. Homologar a Solução exarada nos presentes Autos pelo Ten Cel BM Djalma Alves, 

Comandante do 8ºBBM. 

 2. Determinar à AjG que publique em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina – BCBM. 

 3. Determinar à Corregedoria-Geral que: 

 a. Encaminhe cópia digital desta Homologação ao Comandante do 8ºBBM; 

 b. Arquive os autos originais. 

 

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 20 de janeiro de 2015. 

____________________ 
Cel BM – ONIR MOCELLIN 

Comandante-Geral do CBMSC 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE SOLUÇÃO: 

 

 Aos dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, após análise dos Autos de IT Nr 

003-14-8ºBBM, instaurado para apurar as causas, efeitos e responsabilidades pelos danos causados 

na Vtr BM AAT-89, placas MHJ-4934, veículo Ford Fiesta, ano 2011, decorrente do acidente de 

trânsito, tendo como condutor o Cb BM Mtcl 920385-0 Jeferson da Silva Oliveira, ocorrido no dia 

15 de outubro de 2014, na Rodovia SC 370, Termas do Gravatal, Gravatal/SC, colidindo com uma 

motocicleta Honda CG 125 Titan, placas LWY-7502, conduzida pelo Sr. Edson João Szlachta, 

RESOLVO: 

 1. Homologar a Solução exarada nos presentes Autos pelo Ten Cel BM Djalma Alves, 

Comandante do 8ºBBM. 

 2. Determinar à AjG que publique em Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina – BCBM. 

 3. Determinar à Corregedoria-Geral que: 

 a. Encaminhe cópia digital desta Homologação ao Comandante do 8ºBBM; 

 b. Arquive os autos originais. 

 

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, em 19 de janeiro de 2015. 

____________________ 
Cel BM – ONIR MOCELLIN 

Comandante-Geral do CBMSC 
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III – SINDICÂNCIA: 
 

INSTAURAÇÃO: 

PORTARIA DE SIND Nr 05/2015/CORREG/CBMSC, DE 22 DE JANEIRO DE 2015. 
OBM: 1ªCBM/8ºBBM 

MUNICÍPIO: TUBARÃO 

INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA Nr 05/2015/CBMSC 

O COMANDANTE DA 1ª COMPANHIA DE BOMBEIRO MILITAR DO 

8°BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no âmbito das atribuições legais e com base no 

art. 7º e 8º do CPPM, resolve: 

Art. 1º Instaurar a Sindicância Nr 05/2015/CBMSC, a fim de apurar autoria, circunstâncias 

e responsabilidades quanto ao mau uso (falta de manutenção) da Vtr BM ASU-197, no serviço de 

praia, estando a mesma em péssimas condições conforme as fotos (anexas), após o uso pela 

Guarnição do dia 11/01/2015 – domingo. 

Art. 2º Designar o 3º Sgt BM Mtcl 927142-9 André Martins, do 1º/1ª/8ºBBM – Tubarão, 

como Sindicante, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins de 

coletar informações e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão. 

Art. 3º Conceder o prazo de 15 dias para o envio dos autos e relatório conclusivo da Sind, a 

contar do recebimento desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 5º Publique-se em BI do 8ºBBM. 

_______________________________ 
Gustavo Eustáquio de Macedo Campos – Maj BM 

Cmt da 1ª/8ºBBM 

 

 

 

PORTARIA DE SIND Nr 06/2015/CORREG/CBMSC, DE 26 DE JANEIRO DE 2015. 
OBM: 1ªCBM/8ºBBM 

MUNICÍPIO: TUBARÃO 

INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA Nr 06/2015/CBMSC 

O COMANDANTE DA 1ª COMPANHIA DE BOMBEIRO MILITAR DO 

8°BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no âmbito das atribuições legais e com base no 

art. 7º e 8º do CPPM, resolve: 

Art. 1º Instaurar a Sindicância Nr 06/2015/CBMSC, a fim de apurar alteração ocorrida no 

Posto de Salvamento da praia do Camacho, relatada pelo 3º Sgt BM Mtcl 920322-2 Jair Eliseu 

Goulart. 

Art. 2º Designar o 1º Ten BM Mtcl 928771-0 André Corrêa de Araújo, do 8ºBBM – 

Tubarão, como Sindicante, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os 

fins de coletar informações e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da 

questão. 

Art. 3º Conceder o prazo de 15 dias para o envio dos autos e relatório conclusivo da Sind, a 

contar do recebimento desta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 5º Publique-se em BI do 8ºBBM. 

_______________________________ 
Gustavo Eustáquio de Macedo Campos – Maj BM 

Cmt da 1ª/8ºBBM 
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IV – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 
 
SOLUÇÃO: 

Autos do PAD n. 005/2014/CEBM 
Em cumprimento ao despacho do Sr Ten Cel BM Cmt do 8º BBM, para elaborar Solução 

Ratificadora aos Autos do PAD n. 005/2014/Centro de Ensino Bombeiro Militar-CEBM, 

instaurado em desfavor ao CB BM Mtcl 927712-9 TIAGO DE OLIVEIRA FLORISBAL, aluno 

do CEBM à época dos fatos - atualmente lotado no 1º/1ª/8ºBBM-Tubarão e, analisando os 

documentos iniciais, o libelo acusatório em desfavor do acusado, os depoimentos das testemunhas 

e as conclusões a que chegou o 3º SGT BM Mtcl 916932-6 Marcos Antônio Amorim, 

Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº 005/CEBM/2014, – RESOLVO: 

1. Homologar a Decisão da Autoridade Competente manifestada na pag. 11 do referido 

PAD pelo Sr Maj BM Cmt do CFAP; 

 2. Dar ciência ao militar transgressor; 

3. Publique-se em BI/8ºBBM; 

4. Após o transcurso do prazo recursal, mantida a decisão, seja inserida a punição em seus 

assentamentos junto ao SRH; 

5. Desde já, por entender que o objetivo da punição imposta foi atingido, aplico a suspensão 

de cumprimento da mesma prevista no inciso I do Art. 45 (RELEVAÇÂO) do RDPMSC, 

mantendo, entretanto, os efeitos legais e administrativos inerentes de sua inserção no SRH. 

6. Arquive-se no B-1 do 8º BBM. 

 

Tubarão, 19 de janeiro de 2015. 

_______________________________ 
Gustavo Eustáquio de Macedo Campos – Maj BM 

Cmt da 1ª/8ºBBM 

 

  
RECONSIDERAÇÃO DE ATO: 
Autos do PAD n. 005/2014/8ª BBM - CEBM 

Analisando as argumentações apresentadas no recurso, e demais documentos acostados 

neste PAD, em que figura como acusado o Cabo BM Mtcl 927712-9 TIAGO de Oliveira Florisbal, 

do 1º/1ª/ 8º BBM de Tubarão – DECIDO: 

1. Conhecer e receber o recurso como tempestivo.  

2. Absolver o acusado de todas as acusações que lhes foram imputadas no libelo acusatório 

por total insuficiência de provas e flagrante desrespeito constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, pela supressão por parte da Autoridade Processante, de etapas formais e essenciais 

do processo administrativo disciplinar militar. 

3. Dar ciência ao militar transgressor; 

     4. Publique-se em BI/8ºBBM; 

     5. Arquive-se no B-1 do 8º BBM. 

 

Tubarão, 22 de janeiro de 2015. 

_______________________________ 
Gustavo Eustáquio de Macedo Campos – Maj BM 

Cmt da 1ª/8ºBBM 
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____________________________ 

DJALMA ALVES – Ten Cel BM 
Cmt do 8º BBM  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS – Maj BM 
Sub Cmt do 8ºBBM 


